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. INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Siqueira Campos:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

lJ

llo~~jJft (la.MQ!. J.- ~. !B/{~í

c. IckNl
lU - ~e.SlltJ
'J!~l J"a..-

(043) 5f{-/l,u

, I

"

treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim KJ Não D

João Aparecido Rodrigues
Câmara Municipal de Siqueira Campos

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dolax Oxx6/-32/-/075
011 para o seguinte e;1dereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 7{) 165-900.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA
CAMPOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO W: PR-41 088/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transfonnou o centro de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 dejulho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral dú Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
SIQUEIRA CAMPOS, com sede na Praça Brasil, 94, Siqueira Campos-PR, neste ato representada por seu
Presidente, vereador JOÃO APARECIDO RODRIGUES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a, República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimentol com os seguintes
objetivos, cuja:execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
11 _ promover O intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os conve-nentes:

III _ estimular.a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, .
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao ,Ç1esempenhode suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis~ publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR. '

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUiÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

--_o.'___ o "-_~

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio:

'~í't O
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•

11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA ..

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e -programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado~ e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravavel) e pagar o~
serviço~ de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

m.;tier atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
. .~ fy
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas! e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacíonal, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ ipcentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for O caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMAINTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecido.s à CASA. / - ~
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇOES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e esião destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo" prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos.eqüipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS .

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de proc-edimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS.

. .. . ~~
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, li CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRJO
DAS RELAÇÕES EXTERJORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os conveT1;entes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; -

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
me~iarite notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e

,m""" •• '=~"oo '"', "OG"M' 'NTe","" "." 'ow,,"'oo"",~ " ;O'ü19t
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial di Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Conv.ênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA':' DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário 'Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA ~ DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (dua~) vias de igual teor e fonna,
para um s6 fim. juntamente com 'as testemunhas.

•
Mário Lúcio Lacerda de edeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

t1&Mt~A(\,1~__
Paulo Fontenele e Silva •
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasil ia, ~ de~ho de 2003 .

Verea r João Aparecido Rodrigues
Presi ente da Câmara Municipal de Siqueira Campos
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENtOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

Equípamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Oflice Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

. Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOflice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~
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Município:

1.5t%1tD CNnÇJ'º5

Técnico:
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.-J r:J ..J =' IV....J V V...J.

Num. sêrk Monitor:

Num. s<ric CPl':

I.llma Imprcssof<! Laser Lexmark modo Optra E312
o \,~

Num. d~ s~rk: ~rn ;'1~oSIf""8..0Dil '<um. de tombamento: i OtOqc;o

TERJJO DE ACEITE 1:: RESPONSABILiDADE

Câlllf1/'/l l~llJllicipal

F:slado :

I If/JY~t\1t:

4. ViUE~tabilinid"r d~ \o!t"gem rOIll capaódade mínima de 1 ky"

3. lim G:ltCWIl) 3Com modo Offic{' COnnf('! 56K Lan '\10<1.111

2. l.im l\licrocf!ll1putalÍ<)1' ;'\o\'adata \D-P500.A950Z ~'o1ll256:'olBdc filCrl1ória

Assisth1cia Téo/Ím
Empresa :
[\IlSJ\'-D-U~()~rf-k~--'

Equipllltlf!f1!(H rl'cehidm
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JEAN CARl.OS ROC"'A
8e<:. AdlmlnletratIYo

Camara d. V••.• ado •.••
Siqueira C.mpos-PR

Ass

/

TRE1,•..•:,Uf ENTO

Fui Ministrado curso li, 3 hor:lS'! SIM rs:g ~.\O O
fOI C:lSO de Sl~l ou ,amp.~ :lnterior: CO~CrfTO'! Muito H(.", ~ Rrom DRegu'or O Ruim O
Obser\'u,ks:

(Coloque neste carnpo tocias as Informações que você aC!1eimportante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instJi<lçno efetuada e do ire;nanlento oferecido i

;j!!
,~~j.

". ::c.!".

'i •••.,~r'
,.,I "'lL

lJf, :
- " . ". !!,,:,~,,:

Declaramos que Eôsta Camara Municipal recebeu, em perteilas condlçoes de , ' :1', <':';l,'"
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo selJz~IS,:;}, .': ,
guarda, administração, boa utilizaçã? e manutenção. de acordo com o estabf:3fecidO~~I~sL~ "
cláusulas terceira e quarta do Convenlo celebrado com o Órgão Executor do Progr~ma; J ,',:f',
Interlegis. .-. , : 'f' ,:i~j,"

;;. "i;: .

il.~:
':i~~~.t~'';'.~.

',W "

ACEITE E RESPO!\fSABIUDADE

Data "\ / (..\ I t..?,\.J à _':._'_' __ '.1_'.1__
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Conveniado, Vereador Claudíney Aparecido de Almeida. Presidente Lci n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE <.ESPÉ.CJE:="C;;;'ênio /i":PRõ4IOS8I2003 _ INTERl.EGIS, celebrado
da C.âJnan Municipal de Santa Cecilia dc.Pavão-PR. ASSINATURA: 3110712002; V[GDlCIA: A partir da dau de as. entre oTentro de-rnformilica e Process~enlO de Dados do Senado
ESPECIE: Cllnvenio n.: PR-4108712003 - rNTERLEG1S. eelebrado sinalUr.l..~:n vigc.,cia equivalente à duraçlo do Programa lnterlegis: Federal - PRODASE};. aruando como Orglo EXeo.Jlor do Programa
entre o Cmtro de Informitica e Processamemo de Dados do Senado SIGNAT AR10S: Pelo Senado Fedttal - PRODASEN _ Exmo. Sr. lruerlegi:l e ,-Cãinan:MlIl1ieiP'!! 'de Siqueira Ca:npos-PR: OBJETO:
Federal - PRODASEN. aruando como órgão EXeoJlor do Progtama Mario Lucio Lacerda de Medeiros _ Dire(or-ExC:CUlh"o; Pelo Con- Euabelerer e regular a p:l1riçipação daTasaLegislativa nc Programa
Interlegis e a Ornara Municipal de Santa Cruz do Monte Caslelo-PR; veniado, Vereador Edilson Pavoní, J'res;idt'nte da Cãmar:!. ,\{unicipal lnterlegis; MODALIDADE; No~ terTros do disposto no An. 25, da
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legi~lariva 110 de S~ Jorge do Iva;.PR. Lei n. 8.666, de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE
Programa 1l1lC'l"legis;MOOAUDADE: Nos lmnos do dispoSIO 110 ESPECIE; Converuo n.; PR41053f2002 _ INTER~,EGIS, oe1ebrado ASSINATURA: 02106'2003; VIG~NCIA: A partir da cWa de as-
Art. 25. da Lei n. 8.666, de 2110611993, bem como SU35 a1leTaÇÕeS; enll"e o Cenlro de Informática e Processamel'll" <k Dados do Senado sinahn. çom vi~ncia equivalen:e i duraçiio do Programa huerlegis;
UATA DE ASSINATURA; 2310712003; VIG~NClA: A partir da data Federal. PRODASEN, allWldo como Ól'giio E~C'C\flor do Progr= SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedcfai ' PRDDASEN - Exmo, Sr,
de assilliltlml. com vigmcia equivalente â dlll"ilção do Progr.lma In- lnterlegis e a Câmara Municipal de São Jose das Palmeim.PR; DB. Mário Llicio Lacerda de Mrdeiros ' Diretor'Executivo; Pelo Con-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Feder.1l - PRODASEN'. Ex_ JEIO: Estzbel= e regular a ~icipação da Casa Legisla:iva no veniado, Vcrudor 'olo Aparecido Rodrigues, Presidente da :CimMa
mo. Sr. M.irio L.úcio Lacerda de Medeiros - Di=t-E~ecuti~1): Pelo Programa lntetlegi~; MODALIDADE: :-lo~ IClTl1O$do dispos:" no ,Munjcipal-de'Siqueira~Campos-PIt-1 - -
Conveniado, Vereador Rosah'o Mendes de ArilÚjo, Presidente da Ci- Art. 25. da Lei n. 8.666. de 21106/1993, bem como suas alte::ações; ESPECIE: Convênio n.: PR-4113112003 - INTERLEGIS. celebrado
mar3, Municipa! d~ SM:3 Cm" do Monte Caslela-.PR. DATA DE ASSINATIJRA: 31f07nOO2; VIGENClA: A partir da data er.tTe o CetlIrO de Informática e ProCdS.ammto de Dados do Senado
ESPECIE: C.n~inio r,.: PR-410Sl;!2002 - f:\.'TERLEGrS. celebrado de assinatur.l, COIl).vigência equivalente à. duração do Programa. In. fnlo:lal . PRODASF.,'l, aruando como OrglD EUCulOr do Programa
entre o Centlo de Infonnârica e Pr"cesSiU"CIlto de Dados da Senado :erlegis; SIG~AT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN ' E~- Interlegi.s e aClimara MWlicipal de Sulil'lil,PR; OBJETO: ESl2bel~
Federal - PRODASEN, alUalldo COl:'lOOrg30 Executor do Programa mo_ Sr. Mário Lúcio La=d1 de Medeiros _ Diretor-E;<CCl,llÍvo; Pelo e regular a participaçil.o da Casa l.q:islativa no Programa Inlerlegis;
Interlegis e a Câmara MWlicipal de Santa Hele:na-PR; OBJETO: Es- Conveniad", Vereadora Guisla Dalene :>'full~ Salvador, PrC$idente MODAliDADE: Nos lermos do disposlO no An. 25, da lei n.8.666,
tabelec,: e tegular a parti~pação da. Casa L~gislativa no Programa da C~r.! Municipal de São José das Palmeiras-PR, de 2II0611~3, bt;rn =.0 suas ~:enç6es; DAT~ DE ASSINATl!~: .
Interleg.s; MODALIDADE. Nos .lermoS do dlSPOS:O no Art. 25. da. ESPECIE' Convênio n.' PR-4105412002 ; II'oTERlEGIS"ocJebrado 23/07n(I03, VIGENCIA, A p.:Imr da dl.a de llSlIlrtatUra.çornV'lgel'lCla
Lei n. 8 666. de 11/0611993 bem _como suas alteraçõC$. DATA DE entre o C~n1rO de Info~nca e Processamento de Dados 'do S nado! equivalente.i duração do Prognrna Inlerlegi$, SIGNATARIOS Pelo

, ASSINATURA (3I!07~00~ "IGENClA A partir da data de as- Federal, PRODASEN, atuando como Org~o E~eculor'd5 Pro-;'aina" " 'Senado FedenJ • PRODASEN - Exmo Sr Petr~"\Io Barbosa L,m.... \ t _.

smatur.l,. com I'lgen..,a equnalente a dUl3ção do Programa InterlegJs InlerleglS e a C31Im3 Muruclpal de Sl.o MIguel do 19u;içu-PR OB- _ Carvalho- Dimor,E~e<:\lnvo, Pelo COnlClllado. \ereador Almtf Ma-
SIGNAT ARIOS Pelo Senado Federal - PRODASEN. - Ex,mo Sr JETO Estabelecer e regular a partlClpaçãO da Dsa Legislao~a no \ ,Clel C~su.. Presldenle da Cimara MUniCIpal de Sullna,PR.
;>..lário LUclo lai::erda de Medeiros - DlTelOr E~CQIt1VO. Pe.o Con- Programa InterleglS. MODALIDADE Nos termos do dISposto no ••
VCnlado. Vereador'Elder Alber.o Boft: PresIdente da Camar.! Mu- Art 25 di. Lei .8666 de 2110611993 bem &11 Oes JSPÉCIE Conv~nlO n"PR-~lOOII2002 - f?\TERLEGIS celebt'3do~ ,\,., _ J

,duclpal de Sana Helena-P&. ",' ..•~ ~ J .,' I ~,'''~ ,'- n , com~ suas ~ _ entre o Cer.tro,de InfOm'laoca t ProCessamento de Dados do Senado ~
, "ESPECIE Convenlo n. PR-i1l3812003 -,f?\'TERL.EGIS celebrado P~TA DE ASSINATURA 3110712002 VIG~NC_IA~ A p3:.-t1rW rl3ta_.;; fedeul _ PRODASEN '=ndo como Ótgão.E~CClltor do Programa"- .l~." ,.,

::;"'-,.,~. entre 'o C~tro de~lnf,,-rmanca e J"roõessamento de Dadostdo"Senaoo _<1eassmahJra. com vlgenCla equ,,~e:lle à dUr~ do Prognrna .In -.: ~ inlerlegts-e'a Camara-MunlC1pal de' Tamarana-PR OBJETO - Es. ;i.;\,~••."!", '. _,.~<" ~ { Federnl - PRODASE:-l;-,aruãildo'como Oiglo-Exe<:\ltor do Programa <~ ierlegls. SIGNATARIOS Pelo SriWlo Federill -- PRODASENi.' E~- .:- tabelecer é regubr a pk,Clpaçio da -Casa Legisbb~a no Programa ' "
In:erlegls ea'Càmara MWlIClpal de Santa Mana do Oestc-PR .. OB- mo. Sr ,Mano LtIClo Lacer~a de Medeiros, ~lretor-E~e.."tlllVO, Pelo ... 1=legts. MODALIDADE. Nos tmnos do disposto no Art 25, da
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legi51ariva no. C.~vtruado,_ Ver.:ador Daniel Ghellere, Presld~t~ '? Çi:".~,~f,u'. _,lei n' 8.666. de 21106fl993, bem ,como suas al:erações; DATA DE_

~:.~ Progtima ..'lnterleg;s;S:>.tODAUDAOE:.'Nos' lem1os',do'd;spo~to. no. mCIP.al.de S.ão"!I~1 do 19uaçu--PR.. _,~".. "~ " ,.,. ".':,'"'-:'.>'.'~"1' '~';cl,"ASSINATURA:,3110iI2002;:,VIGESCIA:' A 'partir da da.la de lIS-.~.' _'~,~ '~:!~
\,>.:_,,-_'.hi.,15;-,(jãU:ein.8.666.,;dc- 2Ij1Q611993. bem. como:iuas 'alle:nç&:;; ESPECIE: Convenlo nO:P~.'-4,1162!.2.o03 -"i:'IT,E~~9~~;.~leb~d(J ~;'isinalUr3.cóin ,vigêflcia"eqúivale.lle;à,duraçil.o do Prógrarna Illlerlegis;' ..' .'~' •.. __~,.> '''' ~,c"?/DATAcOE}\SSINATl;"RA::'26108f2OÇl3;"\lIGÉNÇlA":~'paitiJ~da'.data:;. entre o CenlrlJ de Informanca'c. ,~sam~nlo,i:Ie>:Da,<ll>S'do:Sellado~":"SJGNATARJOS:'P'i:lo'"Sena'do;FedtT-~.1 " PRODASE:-l -'Exmo .. Sr.".::: .'~ ~.-::1.'" r

"'._d..- de ,i!ssiruinlta;-: corr{vigênCia,eqUl,:alenle à duração :é1oPrograma, In-"" Federal: PROD~SE:-l, atua~,!",~~'~rgao .E~rtu!or, do ,Program.a .~'':.;Mário lúcio'lacerda.de. Medeiro$':- DiretOf,E:.o:CClltiV.O;"Pélo :Con:' c~"},.,,.,. :.:'11;
,-",~".:',;., :terlei:is";',SíGNATÂRIOS:':Pelo,Seoado;Fe-deral,.~ PRODASEN_'~ E~.. , ' Interlq:1S e a Camara;M.u':"C1pal: de, s"" :Tom~'~~;I, O~!El:O:e,Es .. :.: ';;eniado.V~"".A~'i:le'OliVeira'lima. Presidenle .da Cãmill'ii ~., ~::::!.';;' '.:."..
.~,.,.'" •. 'mo: Sr.',PetTÔnioi Barbosa, Lima,Can'a1h6,- ,Diretllr-E~ecuti\'a:;Pelo.,,-, tabelec~ e .regular a parnClp"'tãc>, dI..Casa .Leglslanva J1o)'P:rogr~''"r Munjcipal, de Tarnarar.i-PR:', . ,;.::t: ..".,~~: ~.. ", ," . .'. ~ '. -" ': '~""":--':"": '

'<,' ,;,>r'ç'-~Conveniad()"Vereadot ,'Ade':nlLJosê :SanllJS de.Souza; Presidentt da': - Interleg's: ~fODAl/DADE: Nos IImn~, do dlSposto,11O .Art."25;,dJ . j'-- ESPECIE: CorlVêlÍ;o:n.: PR:4105.'i,l2oo2', MERLEG!S. çelebradó ;;"'[.'::;., ..:~, :.vo:.

~~f"¥~f~j;~]ftl~ill~~L;t%El~f~~:c;~~ª~t~~~~~~~~Ilf~~i~t~~~~@I~:~f~~~~¥£~7{~~~~%~Je0~i~
~,,":;,,.,,-,,,,~'\:,'.Estabeleter e'regulara p:mICl~ 'da.,Casa Legislativa no Programa ':<- mOlda, Vereador Em-aIdo .da.' Cruz, ~ldente da'Cãm.1ia MWlIclpal.' ,- lei'n~-8.66~, de 2If06lI993,,:bem 'como suas a1tenç6es; 'DATA 'DE ,.~, ,~..~7".'.",~':'t--: .. ';"
,-.".:.~} '<,:_.~.."Jnterlegis;.MODAUDADE;.:-los-:ermós:do di~poSlo',no.Art. 25 .. da.: 'de S~ Tomê-PR.::. ,'" " ~>c" .:, "':: \' :" •. ,~>:.r.f<"::-<~t"--. '~SSINAn..'Jt~:. 11~7noo!;"VIGÊNClA: A partir da dáta di"."as=-":~"~i ""~,'\ .. "

• Lei n° :8.666, 'de 2110611993:' bem.como suas a1lerações; DATA DE ESPECIE: .Convênio nO: PR41163nOO3 - I:-'TERlEGIS, celebrado smatura. ÇOITlVigência equIValente à duraçlo do Prognrna lnterlegtS; , ,
>.ASSINATURA:, 2610812003; VIGENCIA: A panir da data de as entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Sen.:u.!o SIGNATARlOS: Pelo Stmdo Federal, PRODASEN '.', Ex"rnó: Sr.

, .t- ''l':~ _~~sinatura, çom vigência equivalenle ii du~ do Prograrrt.ã Interlegis; Federal, PRODASEN, aruando co:no Órgão Executor'do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros ' DireICT-Exet:l.~v~: ?e10 Cón-'
SIGNATAR10S: .,Pelo. Senado Fe<kraI - PRODASEN - E.\mo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de Sarandi~PR; 'OBJETO::E51abe- veniado, Vereador Sebastião Brito, Presidente da. Ornara Municipal

, Petrónio Barbosa. LirN Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve- lecer e regular a participação da Casa legislariva no Prognrna ln- de T~oara-PR.
niado, VereadÕr João Carlos :>'fassan. Presidente da. Câmara Municipal terlegi~; MODALIDADE: Nos le!mOS do disposto no Att 25, da. Lei ESPECIE: Conv~io nO; PR-4105612oo2 ' INTERlEGIS, celebrado
de Santa Mariana-PR.- '.'~ " ' n. 3.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA 'DE AS- entre o Centro de Informática e Process.arI\emo de DadOll do Senado

. ESPÉCIE: Conv!nio n.: PII.-4I09211003 ' MERLEGIS. celebrado SINATURA: 30109'2003: VIGÊNCIA: A partir da data de ilSsinann. FnleraJ - PRODASEN." atuando como Orglo E~ecutor do Programa
entre o Cerao de'lnfonnârica e Processarr:.ento de Dados do Senado com vi£ência equivalente à duração do Programa Interlegis; SIG. Inlerlegis e a Câmara Municipal de 'Terr,a 8oa.PR; OBJETO: Es-
Federal • PRODASEN. atuando como Órgã" Executor do Programa NATÁRIOS: Pela Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr, Pc- tabelecer e regular a participaçlo da Casa Legi~lativa no Prosrama
Interlegis e a Câmara Municipal de Santo Amônio do Sudoesle-PR; trõnio Barbosa Lima CalVa1!vJ- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conveniado, InterleglS: MODALIDADE; Nos tmnos do disp0$0 no Art. 25, da..
OBJETO: Estabel= e r~gular a panicipação da. Casa Legislaliva no Vereador Jo~ê Apa.-ecido da Sih-a. PrC$idenle da c.l.rn3r3 Municipal Lei n. 8.665, de 21f06f19?3, bem como Su:.:l!lal:~ç.:;es; DATA DE
Programa interlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no de Sarand;-PR. ASSINATI1RA: 19/1211002; VIGÊNCIA: A partttda data de as-
Art L~,da. Lei n' 8,665, de 1::0611993, be:!' como suas a1lerações; ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4114S/Z003 _ IJ';TERL.EGIS, celebrado sinatura.. fC1" vigência equivalente.i duraçlo do Programa. Interle{1".;<:
DATA DE ASSTNATL"RA: n.'Q~12003: VIGENCIA: A partir da data entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedenl ~ PRODASE:-l ,ExmC' 5r,
de assinarura. col1) vigência eqwvalente .i duração do Programa In- Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão hcculor do Programa Má!:i0 Lúcio Lacerda de ":'Iedeirf)S • Dtretot,.Executivo; Pelo Con.
terlegis; SIGN~TARlOS: Pe,lü Senado Federal, - PRODAS~N • E~. Interlegis e a Câmara Municipal de Saudade da 19uaçu-PR: OBJETO; ~~Iadc. Ver=lor J030 Bansta ~ Ma::>s. Pres,de:ltt da Câm= !,\-lu.
mo. Sr .. Petrõmo Barbosa.lmla C~'alho ' l?1retor-E~CC1!nvo; Pelo Estabelecer e reguw a participação da Casa Legislativa no Programa mClwl de Terra !,~-P~. ~
Canvernado. Vereador Heuar Rodrigues, Pn:s,dente da Câmara Mu- Interlegis; MODALIDADE: Nos terrno~ do dispoSto no Art. 25, da ESPÉCIE: Convemo n: ~~-410571200_ ' 11\'TERLEGIS, celebrado
niciPi'1 de Santo Antônio do Sudoeste.PR. lei n. 3.666, de 2110611993, bem cemo suas altençõeS: DATA DE entre o Centro de lnfo,rmanca e Ptocessamento de Dado~ do Senado
ESPECIE: Convênio n': ~~-41065{2002 - lNTERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 04/0912003: VIGE1\'C/A: A partir da data de 31- FedtraJ .• PROD~SE:--, uu~o como Ótglo ~xecut.or do Proll.'"am3

•

tre o Centro de Infonnanca e ProeesSilfrler:to de Dados do Senado sinarura, eüm vigl!ncia equiv.1lente â dlll"ilção do Programa lntetlegis; InterlegJs e a COlmara M~~Clpat de Terra Ri~-P~, OBJETO. Es.
weral - PRODASE:<i. atu~~ como Orgão E:<ecutor do Programa SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr, tabelecr;r e regular a parnCIPação da Casa Lep15l~nH no Progr:una

. terlegis e a Câmara MuniCipal de Santo Inklo.PR; OBJETO: E~_ Petrbnio Barbosa lima Car ••.alho _ Diretor.E~ecuti,'O, Pelo COnl'C'" Inl~leg1S; MODALIDADE: Nos lermos do dl~posto no An. 25, da.
tabelecer e regular a participaclo da Casa legislativa no Programa niado Vereador Arlindo Famt President~ da'Cãmara'Municipal de Lei n' 8.666, de 21J06f1993, bem~cc:mo ~uas alter:aç3es; DATA DE
Int.<:rl~s; MODALIDADE: ;-.los lermos do diSjXlSIO no Art. 25, d:t Saurbde do 19uaçu-PR. ' ~SSrNATI1RA:. 121l!71100!: VFG :--C!A: li partlT da data df a;s:
Le, n 8_666, de 11/0611993, btrll,crnno suas alterações: DATA DE ESPÉCIE' C ,. •. PR-41102f'003 _ I:-ITERLEGlS I brado smatura. ~nm vlgêflCla equIValente à duração do Programa Inler egls.
ASSI;-.lATüRA: 3111212002: VIGENClA: A ~ir da data de as- . onvenlO n. .. -, ,cee SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN. E~ma. Sr.
sinarur.l. com vigênda equivalen:e it duração do Programa lnterlegis: enlre o Cen:ro de lnf~!manca e Process;menta de Dados do Senado Màrio Lúcio lacen:la de Medeiros _ Direlor-E~ecutivo; Pelo Con-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr. Federal .- PR0t;>ASEN. atIlaf'oo como Órgil.o .Executor :w Programa vcniada, Vereador Devalmir Molina Go~lvC$, Presidente d3 Câmara.
Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros _ Diretor.Execurivo; Pelo Con- InterleglS e a C~a ~UnlClpal de Seng~.PR, OBJETO, Estabele~.e: Municipal de Terra Rica,PR.
veniado Vereador João Batiita do, Samos Presidente da Câmara e regular a. pamc'paçilO da. Casa ~lSlanva no Programa .In~erlegl~. ESPECIE: Convênio n': PR41109f2003 ' J},'"TFIllEGlS, celebrado
"I .. ,:" d S t I 'cio PR' MODALIDADE: Nos lermos do dlSpc~to no An. 25. da leI n 8.665. enll"e o Cen:ro de Infarrn,itica e Ptocessamento je Dados do SenadoÊ:fr'io'2:íE: ~on~io ';: PR-4'I130f2002 _ 1:"'<'TERlEGIS, celebrado de 21/0611993. bfom.como suas ~heraç-ões: DAT~ DE ASSI:-.rAT~~: federal. PRODASEN. alllanda como ÓCglo EXCOJlor do Programa.
entre a Centro de Informática e Proce:sSamerlta de Dados do Senado 30il!9f2003; ,vIGENCIA: A pamr da. data de. assinatura. c;om V'lgenCla Inlerlegís e a Cãman Municipal de Terra Ro~.a-~; OBJETO: Es-
Federal _ PRODASEN, atllar.do como órgão E~eçutor do Programa eqUIvalente a duração do Pt~a InlerleglS: SJl?~ATARIOS: ~ela tabelecer e ~gular a participação da Casa L.~!l'sla.nva. no Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de São João-PR; OBJ1o,O: Es- Senado Fedt;a1 - PROD~SEN - E~mo. S:. Petromo Barbo~a llm~ Interltgis: MODALIDADE: Nos termo~ do dISposto no Art. 25, da
t.abeleter e regular a panicipaçào da Casa L.Cl!islativa no Prol,'T3ma Can'aJho. Dlretor-E,~ecu:lvo; P~lo Canven!a.do, Vetudor. Wanderlet lei n' 8.666, de 21106/1993, bem c~mo suas altet:;u;~es: DATA DE
Interlcgis; MODAliDADE: Sos termos do diSpo~to no Art. 25. da Pedrç Corassa, P.r~ll:!e:'lle da Carr.:ua MunICipal de SengC$-PR. ~SSI:--AnJRA:, ~61l?81200.3; VIG~NClA,_ A pa.ruI da d.1.u de a;s-
lei n. 8.666, de 21/0ó/l993. bem como suas alterações: DATA DE ESPECIE: Converno n: f~-4105112002 - i:'ITERLEGIS, celebrado sman:ra, ~om v'!lenCl~ equ,,"alc-:l:e a. dU13.l;30do Prob-'Tama InlerleglS:
ASSINATURA: 23107/2003; VIGÊNCIA: A pal'!ir da data de as- en~ o Centro de Inforrnanca e Processamento de Datlas do Senado SIG}<~TARIOS: Pe.lo Senado Fe~era~ . PRODA~EN - Exmo, Sr.
~inalUra. com vigência equi"a1cnw a duração do Programa Inrerlegi~: Feder~l_ - PRODASE:-l, a~ como Ótgã.a E~ecutor do Programa P~lTõmo Barbosa L,ma .Carval~ - Dlr~tor-Exet:lln~o: Pelo C?,:vc-
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Fede-ral _ PRODASEN _ E:<mo. Sr_ IntetleglS e a Cârrwa M~mClpal de Se:t:1l1Opol!s-P~; OBJETO: Es- mado. Vereador Iv:m RCl~ da S,lva. Pres,dente da Camara :>.lumClpal
PeIT6nio BarOOsa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Con\"C'- tabdec~ e regular a partICIpação dl. Casa. l~glslan'"3 00 Progr;ur.l de TflTa ROM'P~., • D ,

. d V ad 1 'o Angelo Longo '-"r:I.~tini Presidente da. Câmara Inlerlegls: :vIODAUDADE: Nos termos do disposto no Ar\. 25, <:la ESPECIE: ConVtllLO n ,?-41058f_OOZ. ISTERlEGIS, celebrado
~~~n~ci;ede o;ão°~oão_PR. "'. L.ei n. 8.666, de 21106/1993, bem ,como suas alle:açoes: DATA DE entre o Centro de Infor;M~.:~ e PtocessvnentO de Dados do Senado
ESPÉCIE: Con"ênio n': PR": i05Z1200~ ' MERlEGIS. celebrado ASSINATURA; 24f09I:!OO.2: VIGE:-lCIA: A pamr <:ladala de ~- Federal. - PROD~SEN, alo.w:d.o como Órgão ,E~ecutor do Programa
entre o Centro de Informática e ProCds.1f.lento de Dados do Senado ~inatllTa. çom vigência tqUlvalente à duração do Programa InterlegJS; Inlerlegrs e a Camara ~\i~IClpal de Tomulll~"P~; OBJETO: Es-
Feder.1l- PRODASEl", atuanda çorno Orgão E~ecutor do Proe-=a SI~?"AT~~íOS: Pelo Senad" ~nletal -. PRODASEN : E~mo. Sr. tabc-lecc:r.e regular a parnc,lpaçi1.o da Casa Le:gJslacva no Programa
InterlCbois e a Câmara Municip~l de São 'orge do lvai.PR: OBJETO: Mano Luclo L..actrda de MedeIros - D,~or.E~ec.un\'o, Pdo. Con- lnt.erl~s. MODALIDADE, Nos u:rmos do disposto no. ArI. 25, da
Estabelecer e regular a participação da Casa L.egislativa no Programa venlado. Vereador Adem:tr Marques de Souu.. Preslden:e da Camara le, n 8.666, de 21/06/1993, bem c~mo S\.la5 al1e:a(j.Ões, DATA DE
Imer1egis; MODAliDADE: :'oil)'j termos do disp:JS:o no Art. 25. da Municipal de Sertanópolis-PR. ASS1NAT1JRA: 1910812002; VIG~;-':C1A: A parnr di. dau de as-
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Rubrica L-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da CâmaraMunicipal de Siqueira Campos
Praça Brasil, nO84
Siqueira Campos - PR
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Campos
Praça Brasil, nO84
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